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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL Df, BOQUI]IT
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CONTRATO N" 93/2023

CONTRATO N.' 93/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURÁ MUNICIPAL
DE BOQUIM E À EMPRESA ULTRA
ILUMINAÇÃO E PAINÉIS DE LED EIRELI,
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICÁ.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a
Praça José Maria de Paiva Mello, n'26 Boquinr/SE, CNPJ n" 13.097.068/0001 -82, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por ERÁ.LDO DE AIIDRÁDE SANTOS, neste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ULTRA ILUMINAÇÀO E PAINÉIS DE LED EIRELI, inscrita
no CNPJ sob o n" 2'7.869.74410001-01, estabelecida na Rua Teritório do Amapá, n'390, Bairro Siqueira Campos,
Aracaju-SE, CEP: 49075-060, neste ato Íepresentada por BERGSON MATOS LELIS DO CARMO, portador
do CPF n' 799.779.525-15, dorâvante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato,
decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Prcços, conforme descrito
no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n." 8.666/93, de 2l dejunho de 1993, pela Lei n'. 10.520, de 17
dejulho de 2002 e pelo Decreto nô. 007, de 0l de março de 2010, mediante as condições expressas nas cláusulas
seguintes.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada parâ prestação de serviços de locação de ILUMINAÇÃO
PROFISSIONAL DE MEDIO PORTE para realização dos eveutos alusivos ao Desf,rle Cívico de Boquim 2023,
que ocolrerá no dia 10 de setembro de 2023, para atendeÍ as demandas da Secretaria Municipal de Educaçào,
Culturâ, Esporte, Lazer e Turismo.

2 - CLÁUSULA SEGUN'DA . DO PREÇO

2.1 O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente contatação será o seguinte

3 - CLÁUSULA TERCEIRA. DÀ VINCULAÇÃo Ào EDITAL E À PRoPoSTA

21

Iluminação profissional
medio poÍte - 01, mesa de
comando digital de no
minimo 512 cânâis com 80
canais direto de diÍnmers

Iluminação proÍissional
medio porte 01, mesâ de

comando digital de no
mínimo 512 cânâis com 80
canâis direto de dimmers;
01 sistema operacional DM
x 512 com mínimo de 04
kva por caúâI, 01 chave de
disúibüção de Força
trifásica com no minimo
I50 a por fâse.; 12 refletor
Par led; 24 reflelres Par
led, 36 reflctores par-64
focos, 1,2ô5com
1000§,xl 10v; 16 rcfletorcs
pâr-56
com l00wxl20vi 02
bâteriâs de mini Brut com
06 lâmpadas dwex l000wi
04 superstobo 1500w,03
cabos ac de 50mrn,
minimo de 35mm 40m de
comprimento, Antichamas;
12 movitrghead spot 575,
01 canhão Seguidor de
1200w, com g.id em box
truss conforme mapa do
aúisia,

DI I,00 2.000,00 2.000,00
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Prâçâ Dr. Joú M&riâ de Pâlva Melo, Centro. BoquinVSE.
Fon€: (79) 3645-1919.
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3.1 Vincula-se a este Contrâto o Edital de Pregão Etetrônico t' 01/2023, seus Anexos e a Ata de Registro de
Preços.

4. CLÁUSULÁ QUARTA - DÀ YIGÊNCIA

4.1 Este instrumento produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término
da vigência da Ata de Registro de Preços corespondente, observado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93, porém
nâo ulrrapassardo o exercicio hnanceiro

5.0: DAS OBRIGAÇÔES DO PROPONENTE

5.1. São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que integÍam
e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n." 01/2023:

5.1.1 Executar a Prestação de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boquim, desde que formalizada a
confatação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem parte deste instrumento,
responsabilizaldo-se por eventuais prejuizos decorentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição
aqui estabelecida;

5.1.2 - Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito a Prestação
que estiver ern desacordo com as especiÍicações constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de
fâturamento extraordiaários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitua Municipal de Boquim, cujas reclamações
se obriga a aiender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e Finanças, imediatamexte
e por escrito, de qualquer anomlalidâde que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer natüeza, observado o contrato da Prestação de Serviços;

5.1.6 A falta da Prestação dos Serviços cujo serviços incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de fomecimento e nâo
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

5.1.7 Possibilitâr à Prefeitura Municipal de Boquim, através das Secretarias solicitaates, efetuaÍ vistoria nas
instalações do fomecedor, a fim de verificar as condições paÍa o atendimento do objero registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatament€ à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outos julgados necessários para o recebimento de correspondência;

5 . I .9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras
e penineotes:

5.1.10 Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestaçâo dos Serviços a que se obrigou, cabendoJhe, integralmente,
os ônus decorentes. Tal fiscalização dar-se-á hdependente da que será exercida pelas Secretarias solicitantes;

5l .l I Indenizar terceíros e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, porquaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis, o
contrâto de fomecimento;

o

Prâça Dr. José Mariâ de Privâ Melo, CeDtro. BoquiÍr/SE.
Fore: (79) 3ú5-1919,
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5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocaÍrte a Prestação dos
Serviços de Locação, conforme contrato de Prestaçãc dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas nesta Ata;
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5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente identificado
com crachá subscrito pela detentora do preÇo regiskado contratada, no qual constará, no mínimo, sua razão social
e o nome completo do empregado;

5.1.14 Arcar com as despesas paÍa a entega do objeto no local indicado, após a contratação;

5.1.15 - Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerern
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâlmente contratado, servindo como base de cálculo
para as alterações os preços unitarios constantes na proposta vencedora;

5.1.16 Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licilâção da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n." 8.666/1993,
que será obsewado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;

5.1.18 Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos
quejulgar necessiírio, que possam vir a comprometer a execução do objeto contuatual;

ó. DAS R.ESPONSABILIDÁDES DO PROPONENTE
São responsabilidades do Proponente Detentor do Preço Registrado:

6. I - todo e qualquer dano que causar à Prefeitua Municipal de Boqúm ou a terceiros, ainda que culposo pÍaticado
por seus prepostos, empregado ou mandatiírio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento da Prefeitura Mu:ricipal de Boquim;

6.2 - qualquer tipo de autuação ou ação que veúa a sofrer em decorràrcia do fomecimento em questão, bem como
pelos contÍatos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,
eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

6.3 - por quaisquer multas, indenizaÇões ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser obsewado na execução do contrato, desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeítura Municipal de Boquim, que ficará, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço registrado, o valor correspondente;

6.4 - providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução dos
serviços, promovendo substituiçâo, no prazo máximo de 12 (doze) horas, após a notihcação, de qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e hconveniente pela Administação;

Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO RECISTRÂDO autoriza a Preleinua l\4unicipal de Boquim
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos dhetamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia conhatual, independentemente de qualquer procedimento
judicial. assegurada a preüa defesa:

Parágrafo Segundo A ausênçia ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim não eximiú a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata.

7. Competê âo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se o Órgão Gestor gerenciar o objeto nos termos
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidarle da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

a) prestar informações e esclarecimentos que veniram ser solicitados pela Empr€sa Prestadora dos
Serviços;

Prâçâ Dr. José Mariâ de Pâiva Melo, CeDtro. Boquim/SE,
Fone: (79) 3645-1919.
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b) notificar, por escrito, à Empresa venc€dora do RP quaisquer irregutaridades encontradas na exepd-çãà
dos serviços, fixando prazo para sua correção; /*.
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c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os sewiços realizados;

d) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento
efetivo das obrigações assumidas;

í) proceder a üstoria dos itens para viírios Eventos tais como MicaÍeta, Festejos Juninos, Festa da Laranja,
desfile cívico, dentre outros, deste Municipio, vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrões estipulados.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

E.l. Os serviços objetos desta licitação poderão ser recebidos:

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após üstoria e verificação que comprove a

adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da Lei n' 8.666193

8.2, A empresa detentora do Registro de Preços frcara obrigada a substituir, imediatamente, os itens da licitação
que vierem a ser recusados por outros que atendam às exigências do edital.

8.3. A empresa ficará obrigada a substinrir os itens rqeitados, no prazo mríximo de 06 (seis) horas,
independentemente da aplicação das penalidades cabiveis, sem ônus para a Secretaria G€stora;

PARÁGRAFO ÚmCO Em conformidade com os artigos 73 e75 da Lei n'8.666/93, o objeto do presente

Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRATÂNTE, no(s) seguinte(s) tocal(is): AV.
SIMPLICIANO FERNANDES DA FONSECA, no dia l0 de setembro de 2023.

9. DA E)(ECUÇÃO, DA FI§CALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado será efetuada através da emissão de Contrato, emitido pela Secretaria
Gestora do RegistÍo de Preços; O prazo de execução dos serviços, após formalizada a solicitação não deverá ser
superior a 48 (quarenta e oito) horas, e as obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes,
de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que tratâ o subitem anterior terá caráter convocaório e será emitido em 03 (três) vias, dentro
do prazo miíximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatum. As yias serão distribuídas
entre o licitante de preço registrado. a Secretaria Gestora do Regisfo de Preços e a Comissão Permanente de
Licitação, para arquivo nos Autos do PÍocesso Licitatório corespondente.

9.3. A empresa detentora do Registro de Preços ficaráobrigada a responsabilizar-se com as despesas referentss a:

a) Transporte, instalação, operação, montagem e desmontagem dos equipamentos, obrigações
trâbâlhistâs e preüdenciárias e emissão de ART pârl os itens que foram exigidos no edital.

9.4. Os prazos, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições de execução do objeto serào
defrnidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seus anexos.

9.5. Não será aceita a prestação de serviço cujo não teúa sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Atrexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entrega, aceite e recebimento, beneficiário
Registro de Preços deverá sanat a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou apresentar recu

Prâça Dr, José Mâriâ dê Pâivr Melo, CeDtro. Boquinr/SE.
Fotrê: (79) 3645-1919.

no

ê) paúicipar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da execução dos

sewiços, que serão realizados por um representante (frscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos teínos do axt. 67 da Lei n" 8.666193;

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

t}fi
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prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notihcação, cabendo ao órgão participante a solução defrnitiva
da questão.

9.7 - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a

76, da Lei 8.666/93. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer rejeitará, no todo ou em
parte, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no

Instrumento Contratual.

9.8 - A execução do objeto será frscalizada e gerencrâda por representante da CONTRATANTE, especialmente

designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secr€taria Municipal de Educação, Culturâ,
Esporte e Lazer ou por servidor indicado pela Secretaria que posteriormente contratar o objeto registrado.

9.9 - A Secretaria Municipâl de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazer registrará todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execuçâo do objeto contratual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para a
boa execução do objeto contratual;

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na
aplicação das sanções estâbelecidas;

d) determinar o que for necessiírio à regularização de faltas verificadas;

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo conhatual;

Í) registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execuçãu do objeto contrâtuâI.

9.11 No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições Interessadas, a contatação com o
fomecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão
Interessado por htermédio de lnstrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Lei
8.666193.

10. DO PAGAMENTO:

10.I . O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7'§ 2', inciso III, da Lei rf 4.32011964, axt. 5'e 7', § 2',
inciso III, da Lei n'8.666/93.

10,2, Caberá a Secretaria Municipal de Educaçãô atestar as notas fiscais conespondentes à execução do objeto
contratual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada sertl antalizada segundo a variação do INPC,
desde a data final do período de adimplemento, até a dala do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serào
computados os atlasos atribuíveis à contatada e os decorrentes dâ nâo aprovação dos documentos de quitaçào ou
ainda da não aceitação do material;

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponent€ deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua
regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado, Município e Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT),
apresentando cópias das respectivas certidões.

10.3. De acordo com o AÍ. 185 do Regutamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de lici
neste Estado € que adquirir mercadorias de outras unidades da federaçâo, recolherá imposto corresp
diferença entre a alíquota intema € a interestadual.

Prrça Dr. José Mâria de Pâivâ Melo, Certro. Boquim/§E
Fone: (79) 36.15-1919.
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10.4. Será retida ums tlxa de Íiscelizâção dos contratos r€ferente a fornecimento de produtos ou serviços
com a díquota de 1,57o (um e meio por cento) âos contrstos, valor efetivo, incidindo nâ fontê sobre os

pagamentos â pârtir do primeiro mês de execução conforme art 166 da Lei Municipal no 851/2018,

10.5. A taxa nõo incide quando o valor mensal é inferior ao salúrlo mínimo.

10.6. À taxa será câlculads em funçâo do valor do contrato mensaUfatura.

10.7. Do valor globâl contratâdo para a prestação dos serviços serão retidos os impostos devidos de acordo
comas legislações ügent€s e o enquâdrâmento contábil dâ empresâ vencedora do ccrtâmc.

10 - cr,Áusul-Â DÉcrNr-c - oo vnr,oR E DA DorAÇÃo onçeurNrÁm,r

10.1 Atribui-se o presente Contrato o valor global de RS 2.000,00 (dois mil reais).

PARÁGRAI'O PRIMEIRO Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-
obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados,
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações cdnstantes neste contÍato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serào alocados neste exercicio, à conta da CONTRATANTE, na
seguinte classificação orçamentiíria:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor
corrigido do Contrato não caracterizam sua alteÍação, podendo ser regisüados por simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8'da Lei n' 8.666/93.

I I - CLÁUSI,LA DÉcln,a pnnunÍna . Dos ACRÉSCIMoS E SUPRESSÕES

11.1 A CONTRÀTÀDA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerern
necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo l'. artigo 65 da Lei n" 8.666/93 e alteraçôes postcriores,
podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo enhe os celebrantes, nos termos do
Parágrafo 2', Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei n" 9.648/98.

12 - CLÁUSULA DÉCTIT.T sTçuNnA - DAs PENALIDADES

12.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRÁTANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicaÍ à CONTRATADÀ as seguintes sanções, segutdo a gravidade da falta cometida:

I - advertênciâ êscritr: quando se hatar de infração leve, ajuízo da frscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste conÍato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:

a) 0,0i% (três centésimos por cento) pq dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico,
segurançe e equipamentos com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de afaso o CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (sek cenüsimos por cento) poÍ dia sobre o valor global deste contruto, para oconências de atrasos em
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abraÍlgido pelas demais alíneas.

c) 50Á (cinco por ce to) poÍ dia sobre o valor dos materiais de constmção, hidráutico, eleaico, se
equipamentos questionado, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no con

I104 13.392.0004 2024 3390390000 15000000

Pruçâ Dr. José Mâriâ de Paiva Mêlo, Cetrtro. BoquiÍL/SE.
Fotre: (79) 3645-1919.
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d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de

habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 20 % (vinte pot cento) sobÍe o valor do contato, nas hipôteses de recusa na assinatura do contrato, rescisão

contratüal por inexecução do contrato - camcterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais -, enÍega irlfenor a 50'% (cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trintâ
dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta da CONTITATADÀ.

III - suspensão temporária de participaÍ em licitação e impedimento de Çontratar com a Administração, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

13 - cl,Áusrrl,À DÉcrlr.L rrncrru - DA RxscrsÃo

PÍsça Dr. José Mâriâ de Pâlvr Melo, CeDtro. Boqüirn/SE,
Fone: (79) 3645-1919.
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IV - declârâçÃo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o côntratado ressarcir a Administraçâo pelos prcjuízos
resultantes e após decorido o prazo da sanção aplicada com base uo inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado denho do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregaÍ ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fiaudar na execução do contÍato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e conhatar com a Administração Pública e, será
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o art. 14 do Decreto Municipal que

regulamenta esta modalidade de licitaçâo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contato e das demais cominações legais.

PARr(GRAFO SEGUNDO - O valor corespondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampfa defesa, podení ser descontado de acordo com o parágrafo
quarto destâ Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via DAM Documento de Arrecadação
Municipal, informando a UG xxxxxxx, a GESTÀO: xxxxxxxx; o CÓOIGO: xxxxxx e o CNPJ da
CONTRATADA, un até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, hcando a CONTRATADA obrigada
a comprovaÍ o Íecolhimento, mediante a apresentação da cópia da referida guia. O formulário DAM poderá ser
obtido no Setor de Arrecadação da PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro Boquim/SE.

PARTIGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fiação, inclusive referente ao mês da quitâção/consolidação do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo,
o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATÁDA ser credora de valor suficisnte, a CONTRA.TAIITE
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

PÀRÁGRAFO QTIINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I, III e fV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco
dias úteis, nos termos do § 2'do artigo 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRá.FO SÉTDIO - A sanção estabelecida no inciso fV desta Cláusula é de competência exclusiva do
Senhor Prefeito Municipal de Boquim, facultada a deTesa do interessado no respectiyo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertuÍa de ústâ, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos
termos do § 3', do artigo 87 da Lei n' 8.666/93.

PARTIGRAFO OITAVO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a-
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivadá ci-e perdas e danos jffi
CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. ,/ /
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13.1 A inexecução total ou parcial do Contato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as consequências
previstas abaixo.

plnÁCufO pnfMEIRO - A rescisão contratual poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTET aos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n' 8.666/93.

II - amigável, por acordo entre as paÍtes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III - judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os pÍevistos no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

PARÁGRAFO IT,RCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a X\III do art. 78 da Lei n" 8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os
houver sofrido;

PARríGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do afi.'79 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

14 - CLÁUSULA DÉCrmL qUmr,{ - DOS CASOS OMTSSOS

14.1 A execução deste contÍato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contmtuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n'8.666/93.

15 - cLÁusIrLA DÉcrul qrmru - DA ANÁLrsE

17 - cl-Áusur,À Dúcrlr.l sÉrrlÍA - Do FoRo

E SÀNTOS
CIPAL

l7.l O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o foro da Comarca de Boquim,/SE, com
prejuízo a qualquer ouúo, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assimjustos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os fms previstos em dircito, na presença das duas testemunhas abaixo irlentificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem.

Boquim/SE, 14 de agosto de 2023

o TÀNTE

Prâçâ Dr. José Maria dê Paivâ Melo, Cêntro. BoquiDrSE.
Fon€: (79) 3645-1919.

....-ri..#

15.1 A minuta do presente Confiato foi devidamente aÍralisada e aprovada pela Procuradoria Geral do Municipio,
conforme determina a legislação em vigor.

16 - cl,Áusrrl,A DÉcr*u snxr.q, - DÀ puBl,rcAÇÃo

16.1 A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocolrer no pÍitzo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n.
8.666/93.
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CONTRATADA

Testemunhas:

*o.", í,rrr^-"J, -l A"Â n,^ln CPF:

CPF:

cs<.ç4Q s6ç -10

Nome:

Prrçâ Dr. José Mâriâ de Pâivâ M€lo, Centr. Boquinr/SE.
Fone: (79) 3645-1919.


